
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. DANIELA REINEHR)

Requer realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA
para tratar sobre o Projeto de Lei nº 4598/2024,
que declara o município de Chapecó, no estado
de Santa Catarina, como a "Capital Nacional da
Proteína Animal".

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeiro a realização de audiência pública

no âmbito desta Comissão para debater o Projeto de Lei nº 4598/2024, que declara

o município de Chapecó, no estado de Santa Catarina, como a "Capital Nacional da

Proteína Animal".

Sugiro que para a audiência pública sejam convidados os seguintes

especialistas e autoridades, além de outras pessoas que podem vir a ser indicados

por meus pares:

 Representante da Prefeitura Municipal de Chapecó (SC);

 Representantes da Câmara de Vereadores de Chapecó (SC);

 Representante  do  Ministério  da  Agricultura  e  Pecuária

(MAPA);

 Representante da Cooperativa Central Aurora Alimentos;

 Representante da BRF – Brasil Foods S.A.;

 Representante da EMBRAPA Suínos e Aves; *C
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 Representante da Organização das Cooperativas do Estado

de Santa Catarina (OCESC);

 Representante  do  Sindicato  da  Indústria  de  Carnes  e

Derivados no Estado de Santa Catarina (SINDICARNE);

 Representante  da  Associação  Comercial  e  Industrial  de

Chapecó (ACIC);

 Representante  da  Federação  das  Indústrias  do  Estado  de

Santa Catarina (FIESC); 

 Representante  da Federação da Agricultura e Pecuária  do

Estado de Santa Catarina (FAESC);

 Representante  da  Empresa  de  Pesquisa  Agropecuária  e

Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI);

JUSTIFICAÇÃO

 O  município  de  Chapecó  (SC)  é  um  dos  maiores  polos

agroindustriais  da  América  Latina  e  exerce  papel  central  na  produção,

industrialização e  exportação de proteína animal  no  Brasil.  A  cidade é sede de

conglomerados industriais como a Aurora Coop, BRF, e dezenas de frigoríficos e

cooperativas  que  integram  milhares  de  produtores  rurais  em  um  modelo  de

produção eficiente, sustentável e de alta qualidade.

Chapecó  está  localizada  no  Oeste  de  Santa  Catarina,  região

responsável por aproximadamente:

 30% da produção nacional de carne suína;

 15% da produção brasileira de carne de frango;

 Cerca  de  40%  das  exportações  catarinenses  de  proteína

animal;
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 US$ 3 bilhões em exportações anuais do  setor  (dados de

2023 – ABPA/FIESC).

Com pouco mais  de  250 mil  habitantes,  Chapecó abriga centros

tecnológicos  e  de  pesquisa,  como  a  EMBRAPA  Suínos  e  Aves,  referência

internacional no desenvolvimento de tecnologias para o setor, e universidades como

a UFFS, que forma mão de obra especializada para toda a cadeia produtiva.

Reconhecer Chapecó como a “Capital Nacional da Proteína Animal”

não  é  apenas  uma  homenagem  simbólica,  mas  um  reconhecimento  técnico,

produtivo e institucional à sua contribuição para a segurança alimentar do Brasil e

do mundo, para o agronegócio nacional e para a economia catarinense.

A  realização  desta  audiência  pública  é  essencial  para  ouvir  os

principais atores da cadeia produtiva, com vistas a subsidiar o debate do Projeto de

Lei nº 4598/2024 de forma ampla e democrática.

Sala das Comissões, em        de                     de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR
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